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LEl N.O 5.238, DE 8 DE MARCO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a
ratificar Termos de Gooperaçâo para
a padicipaçâo de equipes
montenegrinas no Campeonato de
Futebol de Areia Bolamar 2010 e a
abrir crédito especial no valor de R$
9.300,00.
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l PERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte1
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' Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipa! a ratificar os Termos de jl Cooperaçâo con

stantes dos incisos I a IV, descritos a seguir: jl
; l - Termo de Cooperaçâo 001/2010 entre a Prefeitura Municipal de
J Montenegro e o Grêmio Esportivo Municipal para o pagamento da taxa de inscriçâo j' 

visando a padicipaçâo da equipe montenegrina no Campeonato de Futebol de Areia ;
Bolamar 201D, no valor de R$ R$ 2.400,00 ldois mi1 e quatrocentos reaisl; ;

11 - Termo de Cooperaçâo 002/2010 entre a Prefeitura Municipal de k
Montenegro e o Centro Espodivo Cruzeirinho para o pagamento da taxa de inscriçâo da

tequipe no Campeonato de Futebol de Areia Bolamar 2010, no valor de R$ 2.400,00 (dois
miI e quatrocentos reais); (

lll - Termo de Cooperaçâo 003/2010 entre a Prefeitura Municipal de 1
Montenegro e o América Futebol Clube para o pagamento da taxa de inscriçâo da equipe 

tj no Campeonato de Futebol de Areia Bolamar 2010, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e )1 
quatrocentos reais); )) IV 

-  

Termo de Cooperaçâo 004/2010 entre a Prefeitura Municipal de jj Montenegro e a Associaçâo Garotos do Canhoto para o pagamento da taxa de inscriçâoi
pe no Campeonato de Futebol de Areia Bolamar 2010

, no valor de R$ 2.100,00 1.da equ
(dois miI e cem reais).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 9.300,00 (nove mi1 e trezentos reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC
07 Diretoria de Desporto
27 Despodo e Iazer
812 Despodo comunitério
0183 lncentivo a préticas despodivas
2918 FUMDESP
3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuiçöes
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Ad. 3.0 Para cobedura do crédito especia ,1 autorizado pelo art. 2. ,0
serviré de recurso a reduçâo da dotaça-o orçamentéria n

.
0

09.07.27.812.0183.2918.3.3.90.39.00.00.00.00-364, no valor de R$ 9.300,00 (nove miI e
trezentos reais).

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 8 de
março de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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.ij ERENI MACIEL S LCZEWSKI,
1 Secretéria-Geral.
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